Camara Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”

ESTADO DE SAQ PAULO

PROJETO DE LEI ORDINARIA N° 091, DE 2025

Dispde sobre a comunicag¢do da ocorréncia de casos de
violéncia contra a mulher por parte dos representantes
legais dos condominios residenciais, conjuntos
habitacionais. hotéis, motéis e congéneres, no municipio
de Votorantim.

A CAMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA:

Art. 1° Esta Lei determina a obrigatoriedade da comunicagido da ocorréncia de casos de violéncia
contra a mulher por parte dos representantes legais dos condominios residenciais, conjuntos habitacionais.
hotéis. motéis e congéneres, quando ocorridos em suas dependéncias a Delegacia especializada de
atendimento a mulher. no municipio de Votorantim. .

Art. 2° Aquele que presenciar ou tomar conhecimento da ocorréncia de caso de violéncia contra a
mulher em condominios residenciais, conjuntos habitacionais, hotéis, motéis e congéneres. devera notificar
de imediato o sindico, a administradora de condominios e o gerente de estabelecimento, devendo ter o seu
sigilo assegurado.

Art. 3° As despesas decorrentes com a execucdo desta Lei correrdo por conta das verbas proprias
consignadas no Orgamento.

Art. 4° Esta Lei entrard em vigor na data de sua publicagdo.
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JUSTIFICATIVA:

A violéncia contra a mulher ¢ qualquer ato ou conduta, baseada no género, que cause dano ou
sofrimento fisico, sexual ou psicologico. tanto no dmbito publico como privado. A violéncia contra a
mulher pode ser fisica, psicologica, sexual, patrimonial ou moral. A Lei Maria da Penha. no Brasil.
estabelece mecanismos para coibir e prevenir a violéncia doméstica e familiar contra a mulher.

A violéncia contra a mulher em condominios e conjuntos habitacionais é um problema sério, ¢ a
legislagdo brasileira tem buscado meios de combaté-la. Condominios e conjuntos habitacionais sdo
frequentemente o palco de casos de violéncia doméstica, e as leis visam garantir que esses casos sejam
denunciados e que as vitimas recebam o apoio necessario.

A mesma violéncia contra a mulher em hotéis, motéis e estabelecimentos similares ¢ uma
preocupagdo crescente e pode se manifestar de diversas formas, incluindo agressdes fisicas, violéncia
psicologica e, até mesmo, situagdes de exploragdo. como o registro ndo autorizado de imagens intimas.

E importante destacar que. hotéis e motéis, como estabelecimentos que oferecem servigos de
hospedagem, t€m a responsabilidade de garantir a seguranga e privacidade de seus clientes com legislagdo
especifica e iniciativas para combater essa pratica. Estabelecimentos como hotéis, motéis, pousadas e
congéneres t€m a obrigagdo de comunicar casos de violéncia contra a mulher as autoridades competentes.
como a Delegacia Especializada. Além disso. ¢ importante que esses locais divulguem informagdes sobre
o Disque 180, um canal de dentincia nacional.

Muitos casos de violéncia doméstica ndo sdo denunciados. seja por medo. vergonha ou falta de
conhecimento sobre os canais de ajuda. A denuncia é fundamental para que as vitimas tenham acesso ao
apoio necessario e para que os agressores sejam responsabilizados.

A violéncia contra a mulher pode causar danos fisicos. psicoldgicos, sociais e econdmicos, além de
consequéncias mortais como homicidio ou suicidio. As vitimas podem desenvolver problemas de saude
mental, tais como: depressdo, ansiedade e estresse pos-traumatico, e também, problemas de saude fisica,
como: dores de cabega, dores nas costas e problemas gastrointestinais. Além disso. a violéncia contra a
mulher afeta também os filhos e a demais familiares da vitima.

Diante do exposto conto com a aprovacdo dos Nobres Pares.

Plenario “Pedro Augusto Rangel”, epd 19 de agosto de 2025.
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